Texto para consulta, sem valor legal

LEI Nº 670/81

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE BOM RETIRO, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1982.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - O Orçamento Geral do Município de Bom Retiro, Estado de santa Catarina, para o Exercício Financeiro de 1982, discriminados pelos anexos integrantes desta Lei, estima a Receita em CR$ 54.000.000.00 (Cinqüenta e Quatro  Milhões de  Cruzeiros) e fixa a Despesa em igual valor.

Art.  2º - Faz parte integrante desta Lei, a Programação Plurianual de Investimentos no valor de CR$ 3.300.000,00 (Três Milhões e Trezentos Mil Cruzeiros) discriminada pelas tabelas anexas. 

Art. 3º - A Receita será realizada mediante a arrecadação de tributos e outras rendas, na forma da  legislação em vigor, obedecendo o seguinte desdobramento:

	1
	Receitas Correntes
	CR$
	50.387.996,85

	1.1
	Receita Tributária
	CR$
	3.768.000,00

	1.2
	Receita Patrimonial
	CR$
	153.000,00

	1.3
	Receita Agropecuária
	CR$
	150.000,00

	1.4
	Transferencias Correntes
	CR$
	45.841.996,85

	1.5
	Receitas Diversas
	CR$
	475.000,00


	2
	Receitas de Capital
	CR$
	3.612.003,15

	2.1
	Operações de Crédito
	CR$
	304.000,00

	2.2
	Alienação de Bens
	CR$
	550.000,00

	2.3
	Transferencias de Capital
	CR$
	2.758.003,15

	TOTAL GERAL
	CR$
	54.000.000


Art. 4º - A Despesas será realizada na forma dos anexos desta Lei, e distribuída por Unidades Administrativas da seguinte maneira: 

	1. Despesas por Órgãos  do Governo

	I
	Poder legislativo
	CR$
	1.093.000,00

	0101
	Câmara de Vereadores
	CR$
	1.093.000,00


	I
	Poder Executivo
	CR$
	49.784.310,00

	0201
	Gabinete do Prefeito
	CR$
	3.665.000,00

	0301
	Depart. de Administração
	CR$
	7.234.160,00

	0401
	Depart. De Educação Cultura
	CR$
	5.627.000,00

	0501
	Departamento de Finanças
	CR$
	3.058.000,00

	0601
	Departamento de saúde e Assistência  Social
	CR$
	1.449.000,00

	0701
	Departamento Municipal de Estradas e  Rodagem
	CR$
	14.881.150,00

	0801
	Departamento de Serviços Urbanos
	CR$
	13.870.000,00

	Reserva de Contingência
	CR$
	3.122.690,00

	TOTAL GERAL
	CR$
	54.000.000,00


	2  Categorias Econômicas

	Despesas Correntes
	
	

	Custeio
	CR$
	42.105.000,00

	Transferências
	CR$
	3.445.050,00

	Despesas de Capital
	
	

	Investimentos
	CR$
	4.946.000,00

	Inversões Financeiras
	CR$
	50.000,00

	Transferências de Capital 
	CR$
	331.260,00
	50.877.310,00

	Reserva de Contingência
	CR$
	3.122.690,00

	TOTAL GERAL
	CR$
	54.000.000,00


Art. 5º - Durante a Execução Orçamentária o poder executivo fica autorizado a realizar operações de Crédito por antecipação da Receita até o limite  previsto na Constituição Federal (artigo 67) bem como, abrir Créditos Suplementares até o limite de 50% (cinqüenta por cento) da Receita Orçamentária estimada, para as dotações que se tornarem insuficientes utilizando como recursos, os previstos no artigo 43, incisos I e II, da Lei Federal n.º 4.320/64. 

Art. 6º - O Chefe do Poder Executivo é autorizado a tomar medidas necessárias para ajustar os dispêndios ao efetivo comportamento da Receita.

Art. 7º - Os recursos da Reserva de Contingência   são destinados por ato do Chefe do Poder Executivo, a suprir insuficiência nas dotações, no decorrer da Execução Orçamentária.

Art. 8º -  As Tabelas Explicativas, serão alteráveis por Decreto do Chefe do Executivo, que poderá autorizar a suprir insuficiências das dotações, no decorrer da execução Orçamentária.

Art. 9º - A presente lei entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 1982, revogadas  as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 03 de Novembro de 1981.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

